
PREFEITURA

Praçe Rio Branco, 86

DO ÍÚUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cêp. í4730{00 - Monte Azul Peuliste/SP

Ofício GP no 11512O26.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abedura de Crédito
Adicional Especial, provenientes superavit financeiro no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para abertura do
devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

MARDOUEU SILVIO Ars'nddo de Íorrra disitalpor_ 
MARDQUTU SILVIO
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

CÀMARA t\.4U NlClPAt

MONÍE AZ U r. PAU'LtSTA

3oPo a-Bl tyR.:
Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Excelentíssimo Senho4
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.
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Projeto de Lei no 168í, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Âciicionai Especiai, provenienies cie

superavit financeiro, no orçamento-
progÍama do exercício de 2026, e dá outras
providências.

[4-À-RDQUEU SlLVlO FP-Â-Nç.Â., Prefeito do Ítllunicíplo de ltlonte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

ÀÉ. 'i'. O Pocjer Executivo cio iviunicÍpio cie lvionte Azui Fauiisia fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 daLei Federal no 4.32011.964, no valorde RS 65'728,39
(sêssenta e cinco mil setêcentos e vintê e oito reais trinta e nove centavos)
com inclusão no PPA - Plano Plurian,:al 2.026!2.029, LDO - Lei de Dlretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, cpm a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

380 13.392.0020.11114.ü100 PromoçãoTutismo 65.72E 3!,

4.4.90.51.@ oBRAs E lNsrAuçÔEs F'R.: 0 05 E1

os TRANsFERÊNoas E coNvÊNlos FEDERÁlçvl]{cul'aDos

1OO 165 Recuíro6 PÍ{AB/PAAR -ÀdiÍ Elanc

Ârt. 2". Â cobertura cio Crécjito Aciicionai Especiai aberto peio artigo
anterior no valor total de R§ 65.728,39 (sessenta e cinco mil setecentos e

vinte e oito reais trinta e nove centavos), se dará da seguinte Íorma:

I - R$ 65.728,39 (sessenta e cinco mil setecentos e vinte e oito
reais trinta e nove eenlavos) : confonne disposto nos te!'nnos do inciso l!, § 1o

do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de
arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrárío.

ra8
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Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
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Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2O26.
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PREFETTURA OO UNlciPlo 9E oNrE AzuL eAU!§IA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praça Rio BÍenco, 86 - Centro - CeP' í4730-000 - Monte Azul Peulista/SP

Justificativa de Apresentaçáo
Projeto de Lei no 168'1, de 03 dê março de 2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
superavit financeiro, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Exceientíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Municipio de llonte Azul PaulistalSP'

I I u strí ssi m o s Senrrores,
Vereadores desúa Ca§a Legislativa,

Tenho a honra cie submetet, por interméciio <je Vbssa

Excelência, à apreciação dessa Egregia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

P!'ogranna do exercício de 2026 Credito A.diciona! Especial no '.'alor R-$ 65.?28,39

(sessenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais trinta e nove centavos),

destinado a despesas de custeio, com recursos oriundos do Governo Federal,

vinculados a transferência especÍfica para atendimento de demanda pública

previamente pactuada. A abertura do credito faz-se necessária em razão da

inexisiência cie cloiação orçamentária especíÍica para a reíericia despesa na Lei

Orçamentária Anual vigente, tornando imprescindível a adequação orçamentária

para viabilizar a coneta execução dos recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando ex@sso de arrecadação, bem como, quando necessário' serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbno orçarnentário e a regulandade Ísca!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execuÉo de despesa já

compreenciicja no pianejamento governamentai, razao peia quai tca cjispensacja

Página I I
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a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Soiicitamos a aprovação cio projeto em sessão extraorciinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Credito A.diciona! trspecia! será supodado por excesso de 'r'eeadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011.9U.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO i;'Hi:;íoíma 
dieitâr por

FRANCA:93042809 FRANcÂs30428oe820

g2O Dadls 2026 03 0916:57:43

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Fágina i 5

Por se tratar de despesas que não reÍere à cíaÉo, expansão

ou apeÍfeiçoamento de açâo governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçmentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.
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EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS OO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|Â CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "FÂLIIIRO TORRIER|* DA
CÂMARA MUNICIPÂL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 TIIINUTOS DO
DIA í6 DE MAR O DE 2026 PARA REALIZA ÇAO qA 5. (ourNTA) sEssÃo

tENto 2025/2028.EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 19'LEGISLATURA, QUATR

PROJETOS DE LEIS N. 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPÔE SOBRE A

ABERTURA oe cnÉotro ADlctoNAL EsPEclAL, PRovENIENTES DE ExcESSo DE

ARRECADAçÃO, tIO ORÇAIYIENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO OE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE

ADICIONAL
LEI NO 1.68112026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURÂ DE CRÉDIO

ESPECIAL, PROVENIENTES OE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

^/
1- ltt.

W]LSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

ORÇAMENTO-pR96RAMA Do ExERcíClO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC6S.

CÂMÂRÀ MI]NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua (.cl.Joào \lanrxl, no 9() - (.F-P. l+730-l l5- ttne: l7- 3.1ól-1254

CNPJ n" 5-1.Ió3. t67/m0l-00 = site tmw.camatamontcazulsp.gor'.br
cmail: sccrcraria@camarâm.rnttazul.sp.grx .br

Estado de São Paulo - Brasil

MONTE AZUL PAULISTA, i0 DE iíÂRÇO DE 2026.



MONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARCO DE 2026.

VereadoÍ
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EU CONFORMIDADE COM O QtlE DETERIVIINA os ARTIGOS 14', E 112 E SEUS

ÉÀnÁCnlrOs oo REGIMENTO INTERNo DESTA cASA DE LEIS, FtcA vossA
LiiceiÉúórÀ goNvocAgg A coMPAREcER No PLENÁRI9 "PALtllRo roRRlERl" DA

õÀmana ryrur.ilcrpaGeluoNTE AZUL PAULISTA/SP,-AS 17 HoRÂS E 30 MINUToS Do

óiÀ'.ie óÉ ,r'ranco oÊ zoz6 Pll E*f§i.9-.P.L.J:-.!gylIIA) sEssÃo
ffi DA ir LEGISLATURA, QUATRIENIo 2025t2028-

pROJETO DE RESOLUçÃO No 002/2026 - DISPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSC;gO NO

yALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃ9 AOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

COMTSSTONADOS oA cÂUlna MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP' E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃo .INCLUSÃO

MONTE AZUL PÀULISTA, ÍO DE MARçO DÉ 202ô.

''(, /,-
Vüii:Soii RODRiGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

CÂMÀRA MI.INICIPAI DE MONTE ÂZULPAUIISTA
"Palácio E dc Maço"

llua Ccl..f oào llanrrcl, n" 9U - Cl':P. l+710-ll5- tirnt: l7-.13ól-1254
(.Nl,.l n" í.163. t67/(lu)l -ot] - sits snf,w.camanm( nltcazul.sp,g '\.br

email: sccrctaria@camarem(Írtcâ7ul.sp.t,rv.lrr
Estado de São Paulo - Braeil
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MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE DE 2026.

Vereador

Claudio
Henriq

Eliel Prioli

Lucâs Pin
Rib€iro da Castro
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Mardqueu Silvio
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Teixêira
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RodÍigo Fernando
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cÂunna uuntcrplt oE tuorrn ezul peuusrl
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
20.26, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026., e dá outras providências".

PARECER JURÍDrCO n.; OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. R.elatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de laneiro de 2.O26, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçômentái'ia vigente, com a inciusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PÁULISTA
Estado de são Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: 0r(x-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp€ov.br

HffiE
Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que onera o Dercentual qenérioo concedido
enr lei orçamentária anuai (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utiiizacia
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/7964 conhecida con.i Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei i'eiativos ao piano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
initiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica dc rnunlcípio de Monte Azul Paulista, ern seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sânção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, esPecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suâs rendas;

II - plano pturianuat, diretrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167, III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
veréadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAzUt PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil
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Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

3. Conclusão

Importante salientar que a emissào de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem rbrça vincuiante, podendo seus funciamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo methor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.15A
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Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.
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Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=85559YF0T6KWF
9FJ, ou vá até o site https./lmonteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
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Gódigo pala vqfif!qqção; !5S519YF0-T6Kt,-F9FJ

ilflilffi lnffi [ilflililtÍilililfl]ffi mfl ilfllfliltfl milill|ilm

z
o
oooFo
É.À
L!
f-zI!
=
t(,
õ
oo
4

ot-z
LIJ

l()
oo

'' Wilson RodÍiqo Garciâ

Asinádo s 12m3l2026. às 14:47:00

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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TSAUDEEAc N T
PARECER EM
JUSTI E REDA E

N sco ISSÕES PERMANE DE
CIAL POLíTEA

URBANA MEIOAM IENTE. sERVtcOSP BLICOS E ATIVI DES PRIVADAS E
FINANCAS E ORÇAMENTO

ReÍerente: PÍoieto de Lêi No í 68í/2026 - Dispõe sobrs a abertura de CÉdito Adicional Especial,
pnovenientes de superávit financeiro, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

DEClsÃO COII/IISSÕES

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026

CONSTITUIçAO, JUSTIçA E FINANçAS E ORçAMENTO EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

POLITICA URBANA, M.À,
REDAçÃO

Estas ComissÕes Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; finanças e Orçamento; Poliüca Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos ê Atividades Privadas ê; EducaÉo, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No í68112026 - Dispõê sobre a abêrtura dê Crédito
Adicionel Especial, proveniêntes de supêrávit ÍinanceiÍo, no orçamento-prog rama do exercicio de
2026, e dá outÍas providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, poÍ estar revêstido das
formalidades lêgâis, acompanhado de paÍêcêr jurídico nêsse sentido, esperando recêber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

hp
S.PÚB, E ATv.

P?ADAS

/r
Ma uS, Filho

Teixeira
r

Gonçalês

üq/Ír,"
Luciana Ap.

Presidênte

Maic

«,-
Lucas Pin R de Castro

Presidênte

ator lalor
Gonçales na la

Rêlâtora

Eliêl PÍioli
Membro

c uê c lses Teixeira

,Tk
Luciana Ap. Kubica

Suplcnlê

fhl,{"1r.

Mem

Eliêl Prioli
Suplêntê

Membro

Rodrigo Femando Arruda
Suplêntê s

Reh

CO'J



PUBLTOUE-SE PAR PRÔXtiA OROEM Oq. Ol^
Pbnario dar sluoor, êm -tg. 19.i1 l-*G

gimaÍt lftink:lis! de UonL Azul P.uliÍa

pal de te Azul Paulistacâmarâ

Câmara Munlclpal de llonto Azul pauli3ta

APROVADO

PlcnâÍlo .d!L tÉr jg

CAÍDâÍ8



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-1 15 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54. 1 63. 1 6710001-00 - wvvw.camara monteazul.sD.qov. br

AUTOGRAFO 2132t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.68í, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de superávit financeiro, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências..

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de tei:

Artiqo 'lo - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2C25,
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011 .964, no valor de
R$ 65.728,39 (sessenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais
trinta e nove centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.429, LDO - Lei de Diretrlzes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 04 OO SECRETÂRIA DE CULTURÂ E TURISI'O

380 13.392.0020.íí44.0000 Promoçáo Turismo 65.728,39

4.4.90.sí.00 oBRAS E rNsraLAçôES F.R.: 0 (xi 8í

05 TRANSFERÊNChS E coNvÊ |os FEDERÂts-vlNcuLAÍns

í00'165 Recursos P ABTPAAR - Aldir Blanc

Artiqo 2o - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de RS 65.728,39 (sessenta e cinco mil
setecentos e vinte e oito reais trinta e nove centavos), se dará da
seguinte forma:

/tw



| - R$ 65.728,39 (sessenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais
trinta e nove centavos): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o

do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/1 .964, proveniente de excesso de
arrecadação de recursos federais.

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.A2612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes O..çamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

-./
,,/ /:L-,WILSON 

RODRIGUES
Presidente

úJh

MOISÉS A IO TEIXEIRA
íos rio

LUGIANA A UBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.so.oov.br
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PREFETTURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

MARDQUEU STLVIO FRANçA, Prefeato do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIOÍ{A a seguinte Lei:

AÊ, 20. A cobeÊura do Crédito Adiciona! Especial aberto pelo artigo anterior no
valor total de R$ 65.728,39 (sessenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais e
tÍinta e nove centavos), se dará da seguinte formar

I - R$ 65.72&39 (sessenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais e tÍintâ e
nove €entavos) : conforme disposto nos teÍrnos do inciso Il, § 10 do aÉigo 43 da
Lei Federal no 4.320 I L.964t pnoveniente de excesso de arrecadação de recurcos
federais,

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Reg istre-sê, e, Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.
MARDQUEU SILMO
FRÂNcA:e304280e820 ;ffi;lã'ffi i:."- "}*
MARDQUEU SILWO FRANçA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

I

LEI No.2846, de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: AbeÊura de CÍédib Adicional Especial,
prcvenienEs de excesso de arrecadação, no orçamento-
pn grama do exercício de 2026, e dá outras providências.

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no oryamento-programa do exercício de 2O26, Credib Adicional Especia!,
nnvFnienlêc de cYrpc<a da arraradacão- nôs têÍrrlíre dô in.i.ô Ít dn aÉino Áí d3
Lêi Federal no 4.320 11.964, no valor de R$ 65.728,39 (sessênta e cinco mil
setecentos e vinb e oito reais trinta e nove centavos) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçâmentárias 2.026 e Leí
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação oÍçamentária:

lgERruRÂ or cRÉorro aotüorni ;sptcrÀ.

02 Í'4 OO SECREÍARIA DE CULTURA E TURISMO
381, 13.392.002o.1,'/*l"0(n0 Promoção TuÍÉmo - 65,72AF9

4.4.90.51,00 OBRAS E I{SÍAIÀçOES ^ F.R.r O 05 81
05 TRAiSFEREÍICUTS E COI{VE IOS FÊDERÂI}UÍICULÀDOS
1OO 165 Recurro6 PIIAB/PAAR - AJdiÍ Blanc

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.O2612.029 e
os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.O26
referents ao Programa de que trata a presente Lêi, podendo ser suplementado
se necessáÍio.
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PREFETTUFIA DO MUNIGíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2846, de 17 de Marco de 2026

DISPõE Í)BRE: AbêÉura de CÉdito Adícionâl Espêcial,
proveníêntês de excesso de arrecadação, no orçemento-
pnograma do exercícao de 2026, ê dá outras providências,

MARDQUEU SILVIO FRANçÁ" Prefeito do l.lunicípio de
l{ontê Azul Pâulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais,

FAZ SABER que a Câmarie Municipal, APROVOU e êle
PROITIULGA e SÂNCIOHÂ a sêguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de l.lonte Azul Paulista fica autorizâdo a
abrir no oÍçamento-pmgrama do exercício de 2026, CÉdito Adicional Espêcial,
provenientes de excesso de arrecadação, nos tetmos do inciso II do aÍtigo 41 da
Lei Federal no 4,320 l!',g$, no valor dê Rl 65.724,39 (sessenta e cinco mil
setêcenbs e vinE e oito reâis trinta e novê oentavos) com indusão no PPA -
Plano Plurianual 2,02612.029, LDO - Lei de Dirêtrizes Orçamentárias 2,026 e Lêi
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguintê dotação orçômentária:

aBERTURA DE cRÉDno 
^DrcxoflÂt- 

EspEcrll

02 04 00
380

SÊCRETARIA DE CI,LÍURA E TURISI{O
13,392.0020.11rk.m00 PÍo.toção Turisrto - 65.128,39
4,4.90,51.00 OARAS € INSTALAçOES - F,R.: O 05 8105 ÍRAr{sfERÊ cras E @tvÊrros rrorners-vr[cuLADos
10O 165 R€cursos pÍ{AElpAAR - Aldir Elâm

Art. 20, A cobertura do Crédito Âdicional Especial aberto pêlo ôÉigo anteÍior no
valor totâl de R$ 65.728,39 (sessenta e cinco mil seteoento§ e Únte e oito reais ê
trinta e nove centavos), sê dará da seguinte forma:

I - R$ 65.72&39 (sêssenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais ê trinta ê
nove centavos) : conforme disposto nos termo!§ do inciso U, § 10 do artbo 43 da
Lei Federal no 4.320 1t.964, pnoveniente de excesso de arrecadação de rêarrsos
fuderais.

Art. 30. Ficâm atualizados os anexos II e III no Plano PluÍiânual & 2.026/2.029 ê
os anexos V e yI na Lêi de Diretize§ Orçamentárias pâftr o sencido de 2.026
rêfenentes ao Programa d€ quê trata a pn$ente lêi, podêndo sêr sudementado
se necessário.

Art. 40. Esta Lei êntrará êm vigor na data de sua publicação, Íevogadas as
disposiçõês êm contrário.

Registie-sê, e, Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍso de 2026,
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I'lunicípio dê üonte Azul Paulista -SP

Diário Of.iat assinado digitalmêntê .onrormê MP nq 2.200-2. de 2001, e Lêi 14.063, dê 2020, qaÍantjndo aut€ntitidadê, vâlidãdê jüíÍdica ê integri&d€.

MARDQUEU SILUO FRÂilçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-sP.
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